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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2022 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 004 AO 

CONTRATO Nº. 114/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

 K. M. CIRIACO - EPP 

OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por 

objeto, nos termos do artigo nº. 58, inciso I c/c o 

artigo nº. 65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei 

Federal nº. 8.666/93, adicionar ao valor original do 

Contrato Administrativo nº. 114/2022, descrito em 

sua Cláusula Terceira e nas Cláusulas Primeiras dos 

Termos Aditivos 002 e 003 a importância de R$ 

86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais),  

 

 

decorrente da reprogramação da obra de reforma e 

ampliação da Escola Municipal Favo de Mel - CAIC, 

conforme descrição contida na Planilha Orçamentária 

de acréscimos de serviços, que compõe este Termo 

Aditivo e PRORROGAR o prazo de execução do 

Contrato Administrativo nº 114/2022, constante em 

sua Cláusula Segunda, por mais 03 (três) meses, em 

decorrência da reprogramação da obra. 

DA DOTAÇÃO:  Fica adicionada à Cláusula Quarta do 

Contrato Administrativo nº. 114/2022 a seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 Secretaria Municipal de Educação, Esportes, 

Cultura e Turismo 

 Projeto/Atividade: 12.361.0006.1.001 – 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

UNIDADES ESCOLARES. 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e 

Instalações 

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso I e II do art. 58 c/c o 

artigo nº. 65, inciso I alínea “b”, §§ 1º e 6º da Lei  
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Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores. 

DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do 

Contrato Administrativo nº. 114/2022, firmado em 03 

de novembro de 2022, permanecem inalteradas.  

DATA:  03/05/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Karen Müller Ciriaco, Representante da 

Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 

dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


		2024-06-12T19:04:49-0400
	MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA:89395506172




